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	CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL



Brasília – DF, 31 de outubro de 2003.

P – nº 0686/03

PRESIDÊNCIA DA

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL - CNBB

DECRETO Nº 12/2003

O Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, no exercício da atribuição que lhe é conferida no Art. 54 c, do Estatuto da CNBB e no Art. 218, c do seu Regimento,

CONSIDERANDO que

o Conselho Permanente, reunido em Brasília nos dias 28 a 31 de outubro de 2003, cumprindo o que dispõem o Art. 49, m do Estatuto e o Art. 195 do Regimento, da CNBB, aprovou o Regulamento do Conselho Episcopal Regional Sul 1, 

DECRETA

que, de acordo com o Art. 54, c do Estatuto e o Art. 218, c do Regimento da CNBB, seja publicado quanto antes no Comunicado Mensal da CNBB, entrando em vigor nesta data, revogando toda legislação pertinente, em vigor até esta data. 

Brasília-DF, 31 de outubro de 2003.

Cardeal Geraldo Majella Agnelo

Arcebispo de São Salvador da Bahia,

Presidente da CNBB

Dom Odilo Pedro Scherer

Bispo Auxiliar de São Paulo

Secretário Geral da CNBB
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